
PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS

COMISSOES DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO; rIruANçAS PÚEL¡CRS;
oBRAS, pATRtMONtO E SERVTçOS pUBL|COS

MENSAGEM GOVERNAMENTAL 05 4 I2OI 6

RELATOR:

MafÉ2a: Projeto cle Lei n.o 164/2016

Parecer a Mensagem Governamental n." 054/2016, incluso pelo Projeto de Lei no

16412016, que "AUTORIZA a Companhia de Desenvolvimento do Estado clo Amazonas -
CIAMA a participar do capital social de empresa privada, na forma que especifica" (grifos
nossos)

I _ RELATÓNTO

1.1 - Veio a esta Comissão a Mensagem Governamental n'05412016, incidente sobre o
Projeto de Lei n.' 16412016, o qual tem por objetivo principal AUTORIZAR a Companhia de
Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CIAMA a participar do capital social de empresa
privada, na forma que especifica".

1.2 - A proposição pretende obter autorização legislativas nos termos do artigo 37, inciso
XX, da Constituição Federal, arligo 54, inciso XX, da Constituição do Estado do Amazonas, artigo
237, 51o, da Lei Federaln.o 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e artigo 2.o, ç2.o da Lei n.o 13.303,
de 30 de junho dé 2016, para que Companhia de Desenvolvimento do Estado do Amazonas -
CIAMA participe do capital social da empresa Maniva da Amazônia S/A

1.3 - A participação da CIAMA no capital social da empresa menciona tem o objetivo de
promover o progresso no interior do Estado do Amazonas, mediante o fortalecimento e a

consolidação da cadeia produtiva de mandioca, valorizando a produção rural, e fornecendo o

supofte necessário à extensão de novas culturas de raízes mais produtivas e resistentes a

intempéries.

1.4 - O então bojo do Projeto de Lei n" 16412016 deverá ter a seguinte redação

Art. 1.' Fica a Companhia de Desenvolvimento do Estado

do Amazonas - CIAMA autorizada a participar do capital
social da empresa Maniva da Amazônia S/4, com a
finalidade de promover o progresso lto interior do Estado

do Amazonas, mediante o forlalecimento e a consolidação
da cadeia produtiva de mandioca, valorizando a produção
rutal, e fornecendo o suporte necessário à extensão de

novas culturas de raízes mais produtivas e resistentes a

intempéries.
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PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS

COMISSOES DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO; rIruRNçAS PÚEL¡CNS;
oBRAS, parntmoNto E sERVtÇos púeLlcos -

Art. 2.o A participação da Companhia de

Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CIAMA no
capital social da referida empresa será no montante de

R$1.000.000,00 (um milhão de reais).

Art. 3.o Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entra em vigor na data de sua publicação.

L4 -E o relatório

II - FUNDAMENTAÇAO

2.1. Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, apreciar a presente matéria quanto à

sua compatibilidade ou adequação com o ordenamento jurídico vigente, QUe nos termos do
(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, em seu Art. 132, inciso II),
esta em plena conformidade.

2.2. Portanto, a Mensagem Governamental está em perfeita harmonia ao que cumpre a
estas Comissões analisarem, principalmente no que tange à organização político-administrativa do
Estado e matérias relativas ao serviço público estadual, envolvendo a administração direta e

indireta. (Art.27,lX, a, do Regimento Interno).

III - VOTO

3.1. De todo o exposto, estando a matéria em conformidade corn atribuições destes
Colegiados para verifìcar a viabilidade do tema, Voto FAVOnÁVrcl à Mensagem Govemamental
n'05412016.

SALA DE REUNIAO DAS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO;
FINANÇAS PÚBLTCAS; OBRAS, PATRIMONIO B SERVIÇOS PÚBLICOS; DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 26 de agosto de
20t6.
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